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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 362/2022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à 
V. Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM SEJA REALIZADA REVITALIZAÇÃO DOS BRINQUEDOS INFANTIS 
LOCALIZADOS NO CMEI LOLA LUÍZA DA SILVA”.

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do 
Poder Executivo que através do Departamento competente sejam tomadas providências no 
sentido da revitalização e pintura dos brinquedos infantis, localizados no CMEI Lola Luíza da Silva.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 18 de novembro de 2022.

-joao marcos Macedo silveira
Vereador

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Ass.,
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